
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2005
(Do Sr. Dep. Roberto Freire)

Solicita informações ao Ministro
Chefe da Casa Civil, Excelentíssimo Sr. José
Dirceu, sobre a quantidade de cargos
públicos existentes no Poder Executivo
Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da

Constituição Federal e na forma do arts. 115 e 116 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, que seja encaminhada, por meio da Mesa

Diretora desta Casa, à Presidência da República, pedido de informações

relacionadas ao número dos cargos públicos existentes, por unidade

orçamentária, no Poder Executivo Federal, nos seguintes termos:

1. Número total de cargos existentes, ocupados e não ocupados;

2. Número de cargos ocupados por agentes públicos não

concursados (cargos em comissão);

3. Número de contratados por organismos internacionais que

exercem qualquer função ou cargo ou prestam serviços no Poder

Executivo;

4. Quanto é gasto, por unidade orçamentária, com o pagamento

de contratados por organismos internacionais que exercem qualquer

função ou cargo ou prestam serviços no Poder Executivo;

5. O número de funcionários terceirizados no Poder Executivo;



6. Quanto é gasto, por unidade orçamentária, com o pagamento

de terceirizados no Poder Executivo;

7. Qual a proporção de cargos ocupados por agentes públicos não

concursados (cargos em comissão) no Poder Executivo em relação ao

total de cargos existentes;

8. Quanto é o gasto total, por unidade orçamentária, com o

pagamento de pessoal ativo e encargos sociais do Poder Executivo;

9. Quanto é gasto, por unidade orçamentária, com o pagamento

dos agentes públicos não concursados (cargos em comissão) no Poder

Executivo; e

10. Qual é a proporção gasta, por unidade orçamentária,

com o pagamento de cargos ocupados por agentes não concursados

(cargos em comissão) em relação à despesa total com pessoal ativo no

Poder Executivo.

Sala das Sessões, em         de maio de 2005.

__________________________________
Dep. ROBERTO FREIRE

PPS/PE


